
Painel

Reforma tributária: oportunidades e 
desafios para os municípios

Thiago Felker Andreis

Auditor de Controle Externo integrante do Núcleo de Receitas Municipais 





Carga tributária no Brasil

Fonte: Carga tributária no Brasil – Análises por tributo e base de incidência (RFB, Dez/24)











Receita tributária por base de incidência (2007-2022)

Fonte: Estudo Especial nº 19 - Reforma Tributária: contexto, mudanças e impactos
(Instituição Fiscal Independente do Senado Federal, 2024)



Incidência da tributação indireta e direta na renda total
por faixa de renda familiar per capita (2017-2018)

Fonte: Estudo Especial nº 19 - Reforma Tributária: contexto, mudanças e impactos
(Instituição Fiscal Independente do Senado Federal, 2024)

CF, art. 145, § 4º: As alterações na legislação tributária buscarão
atenuar efeitos regressivos. (Incluído pela EC nº 132/23)



Custo de pagar tributos no Brasil

Fonte: Doing Business Subnacional Brasil 2021 (Banco Mundial, 2021)



Regulamentação da Reforma Tributária do 
Consumo

✓ Emenda Constitucional nº 132/2023
Altera o Sistema Tributário Nacional

✓ Lei Complementar nº 214/2025
Institui o IBS, a CBS e o IS

✓ PLP nº 108/2024 (tramitando no Senado)
Institui o Comitê Gestor do IBS



Emenda Constitucional nº 132/2023

IVA DUAL: alíquota de referência de 26,5% (teto a partir de 2033) Estimativa atual é de 28,55%

Art. 194 PLP 108/24

Incluiu art. 82-A CTN
Definições importantes

ITBI
Art. 194 PLP 108/24

Alterações no CTN (arts. 35, 35-A e 
38-A) para adequá-lo à CF.

Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS)

Competência: União
Art. 195, V

PIS COFINS IPI *

Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS)

Competência: Estados, DF e Municípios
Art. 156-A

ICMS ISS

PRINCIPAIS MUDANÇAS

NOVOS TRIBUTOS

Imposto Seletivo (IS)

Competência: União
Finalidade: desestimular produção 

prejudicial à saúde ou ao meio ambiente

Art. 153, VIII

Nova COSIP

Custeio, expansão e melhoria do 
Sv de Iluminação Pública e de 

Sistemas de Monitoramento
Art. 149-A

Novos Princípios

Simplicidade, Transparência, Justiça 
Tributária, Cooperação e Defesa do 

Meio Ambiente
Art. 145, § 3º

Atualização BC IPTU

Pelo Poder Executivo, conforme 
critérios estabelecidos em lei

Art. 156, § 1º, III



Imposto sobre Bens e Serviços
(CF, arts. 156-A e 156-B)

Competência Compartilhada

Entre Estados, DF e Municípios

Art. 156-A

Comitê Gestor
Membros: 27 Estados/DF + 27 Municípios/DF

Art. 156-B

Princípio da Neutralidade

Art. 156-A, § 1º

Legislação Única e Uniforme

Art. 156-A, § 1º, IV

Alíquota IBS-Municipal

Art. 156-A, § 1º, V

Somatório de Alíquotas

Estados + Município de Destino

Art. 156-A, § 1º, VII

Não Cumulativo

Art. 156-A, § 1º, VIII

Cálculo por fora

Art. 156-A, § 1º, IX

Vedação à concessão de 
incentivos e benefícios

Art. 156-A, § 1º, X

Alíquota de Referência

Fixada pelo Senado

Art. 156-A, § 1º, XI

Cobrança no Destino

Art. 156-A, § 5º, IV

Cashback

Devolução do Imposto

Art. 156-A, § 5º, VIII e §§ 12 e 13



Possibilidades de Split Payment para o IBS

• Super Inteligente: Antes da disponibilização dos 
recursos ao fornecedor, o prestador de serviço 
de pagamento ou a instituição operadora do 
sistema de pagamento deverá, com base nas 
informações recebidas, consultar sistema do 
Comitê Gestor do IBS e da RFB;

• Inteligente “offline”: Caso a consulta não possa 
ser efetuada, recolhimento integral para o CG, 
cálculo e devolução em até 3 dias úteis;

• Simplificado: alíquota fixa no momento da 
operação e posterior ajuste

14
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Dos Programas de Incentivo à Cidadania Fiscal (LC 214/215)

Art. 61. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão instituir programas de incentivo

à cidadania fiscal por meio de estímulo à exigência, pelos consumidores, da

emissão de documentos fiscais.

§ 1º Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser financiados pelo
montante equivalente a até 0,05% (cinco centésimos por cento) da arrecadação do

IBS e da CBS.

Brasileira?



Transições:

1) Para o contribuinte 2026 a 2032 (7 anos)

2) Federativa 2029 a 2096 (67 anos)



Período de transição contribuintes (2026 a 2033)

Fonte: https://cdmcontabilidade.com.br/reforma-tributaria-quando-entrara-em-vigor-e-o-que-mudara/

ADCT
Arts. 125 a 130
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Período de transição federativa (2029 a 2097)

Distribuição do Produto da Arrecadação do IBS

A receita média 
impactará a 

arrecadação durante 

49 anos



PLP 108/2024

2026

Art. 132,
§§ 2º e 3º



Fiscalização do IBS

✓ Fiscos Federal, Estaduais e Municipais (arts. 324 a 341 da LC 214/25)

- compartilharão registros do início e do resultado das fiscalizações

- poderão utilizar fundamentações e provas de outro ente (respeitados contraditório e ampla defesa)

- poderão celebrar convênios para delegação recíproca (fiscalização e julgamento) nos processos de
pequeno valor

✓ E o que diz o Comitê Gestor do IBS? (arts. 3º e 4º do PLP 108/24)

- fiscalização conjunta e integrada (2 ou mais entes interessados)

- atividades exercidas exclusivamente por servidores efetivos integrantes de carreiras
tributárias específicas (inclui a cobrança administrativa)

- atividades de cobrança extrajudicial e judicial exercidas por procuradores efetivos

CF, art. 37, § 17

LC estabelecerá normas gerais 
aplicáveis às administrações 

tributárias  da U/E/DF/M



Contencioso do IBS
✓ Contencioso Administrativo (arts. 84 a 119 do PLP 108/24)

- Impugnação (1ª instância)

- Recurso de Ofício

- Recurso Voluntário

- Recurso de Uniformização

- Incidente de Uniformização

- Pedido de Retificação Mesmo órgão que decidiu

✓ Harmonização do IBS e da CBS (arts. 318 a 323 da LC 214/25)

- Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias

- Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias (Consultivo)

27 Câmaras Virtuais
(podendo ser compostas por Turmas)2ª instância

Câmara Superior
(instância de uniformização)



Controle Externo do Comitê Gestor do IBS (CG-IBS)

✓ CF, art. 156-B, §§ 1º e 2º, IV

- O CG-IBS, entidade pública sob regime especial, terá independência
técnica, administrativa, orçamentária e financeira.

- Lei complementar disciplinará o controle externo do CG-IBS.

✓ PLP nº 108/2024, arts. 40 a 46

- A fiscalização contábil, operacional e patrimonial do CG-IBS será realizada
de forma coordenada, compartilhada e colegiada pelos TC dos Estados, DF,
Municípios e Municipais, que se reunirão, preferencialmente, de modo virtual.



Controle Externo do Comitê Gestor do IBS (CG-IBS)

✓ PLP nº 108/2024, arts. 40 a 46

- Regimento interno estabelecido por ato conjunto dos TCs disciplinará, no
que se refere aos processos de fiscalização e às contas anuais do CG-IBS:

I – a indicação de um Conselheiro e do respectivo substituto
responsáveis pela apreciação e julgamento dos processos;

II – o procedimento de escolha do relator;

III – a atuação dos auditores de controle externo; e

IV – a uniformização vinculante de entendimento.

- O julgamento das contas ocorrerá até o término do exercício seguinte
àquele em que tiverem sido apresentadas.



Reequilíbrio dos Contratos Administrativos

Arts. 373 a 377 da LC nº 214/25

➢ Cenário de redução de carga:

‐ Revisão de ofício pela Administração Pública

➢ Cenário de aumento de carga:

‐ Pedido da contratada (prioritário e específico para a 

transição)

‐ Prazo de resposta de 90 dias, prorrogável uma única 

vez por igual período



Regime de Compras Governamentais

CF, art. 149-C e LC nº 214/25, arts. 472 e 473

➢ O produto da arrecadação do IBS e da CBS sobre as aquisições de bens

e serviços pela Adm. Pública será integralmente destinado ao ente

federativo contratante.

➢ Nas aquisições por Município:

‐ serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota estadual do

IBS;

- será a alíquota municipal do IBS fixada em montante equivalente à

soma das alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após o

redutor fixado.



Regime de Compras Governamentais

Fonte: https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/reforma-tributaria



Fonte: Impactos redistributivos da reforma tributária: estimativas atualizadas - Gobetti e Monteiro (IPEA, 2023)

Efeito redistributivo sobre a receita líquida dos municípios (2022)

Municípios com
+ 80 mil hab. que 

seriam favorecidos

Viamão

Alvorada

Municípios com
risco de queda de 

arrecadação

Triunfo

Aratiba

1/3



Novos fatos geradores de “ISS” 2/3



Critérios de repartição dos 25% ICMS/IBS-Estadual

CRITÉRIOS ATUAIS ICMS

Lei Estadual nº 11.038/97 Lei Estadual nº 15.766/21

Parâmetros 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Valor adicionado fiscal (VAF) 75% 65% 65% 65% 65% 65% 65%

Área 7% 7% 7% 7% 7% 7% 7%

População 7% 7% 5,6% 4,2% 2,8% 1,4% -

Nº propriedades rurais 5% 5% 4,9% 4,8% 4,7% 4,6% 4,5%

Produtividade primária 3,5% 3,5% 3,5% 3,5% 3,5% 3,5% 3,5%

Inverso do VAF per capita 2% 2% 2% 2% 2% 2% 2%

Programa de Integração Trib. 0,5% 0,5% 0,6% 0,7% 0,8% 0,9% 1%

Participação Rateio Educação - 10% 11,4% 12,8% 14,2% 15,6% 17%

TOTAL 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

CRITÉRIOS FUTUROS IBS

CF, art. 158, § 2º

Parâmetros %

População 80%

Indicadores de aprendizagem e de 
aumento da equidade¹

10%

Indicadores de preservação 
ambiental¹

5%

Montantes iguais para todos os 
municípios

5%

TOTAL 100%

¹ Conforme lei estadual

3/3



Simulação da repartição dos 25% do IBS-Estadual

Variáveis consideradas no cálculo:

✓ População: Censo IBGE 2022

✓ Participação no Rateio da Educação (PRE): dados do IPM/2025

✓ Preservação ambiental: critérios previstos na Lei Estadual nº 15.766/21
(áreas de preservação ambiental, de terras indígenas e inundadas por
barragem), por vezes denominado de ICMS Ecológico.

✓ Valor estimado de ICMS mensal (25%): R$ 750 milhões



Simulação da repartição dos 25% do IBS-Estadual

Fonte: dados da SEFAZ-RS, apresentados na FAMURS nos dias 19/03 e 08/04/2025.

Município Regional População
Variação 
ICMS-IBS

Repasse estimado 
mensal Cota-Parte 

ICMS 2025

Repasse estimado 
mensal Cota-Parte 
IBS-Estadual 2033

Diferença mensal

Aratiba SREC 6.483 -85,26% R$ 3.296.490,17 R$ 485.822,18 - R$ 2.810.667,99

Horizontina SRSA 18.851 - 81,25% R$ 6.900.661,06 R$ 1.294.094,37 - R$ 5.606.566,70

Canoas SRPA-I 347.657 - 53,15% R$ 45.956.154,12 R$ 21.532.069,86 - R$ 24.424.084,26

Tavares SRPA-I 5.212 + 285,58% R$ 530.541,38 R$ 2.045.674,97 + R$ 1.515.133,59

Alvorada SRPA-II 187.315 + 206,32% R$ 3.792.921,97 R$ 11.618.623,19 + R$ 7.825.701,22

Porto Alegre SPA 1.332.485 + 79,31% R$ 44.592.219,43 R$ 79.960.402,79 + R$ 35.368.183,36



Recomendações emitidas pelo TCE-RS

a) Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica – NFS-e

b) Receita média de
referência para fins de
distribuição do produto da
arrecadação do IBS

c) Cadastro Imobiliário
Brasileiro – CIB



Obrigatoriedade de instituição de NFS-e
LCP 214/25 (Institui o IBS, a CBS e o IS)

Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
obrigados a:

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o
Distrito Federal ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a:

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica de padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na
hipótese de possuir emissor próprio, compartilhar os documentos
fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute padronizado, para o
ambiente de dados nacional da NFS-e;

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a
suspensão temporária das transferências voluntárias.(grifos nossos)

Comunicado emitido em 
22/09/2023

294 444 479 489
173 53 18 8

2019 2023 2024 2025

Levantamento Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica (NFS-e)

Instituiu Não instituiu

Municípios que ainda não instituíram 
NFS-e Própria (até 01Set25)

- Amaral Ferrador   - Arroio do Padre
- Barra do Quaraí* - Barra do Rio Azul*
- Esmeralda              - Jaquirana*
- Nova Ramada*    - Tunas

• Conveniado NFS-e Nacional, porém não ativo.

Compartilhamento de NFS-e Própria com o ambiente nacional

Conveniados e Ativos Conveniados e Não Ativos Não conveniados

93 172 232



Inscrição dos imóveis urbanos e rurais no CIB

LCP 214/25 – Arts 265 e 266

➢ Bens imóveis urbanos e rurais deverão ser
inscritos no Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB).

➢ Objetivo do CIB: criar um cadastro com um
código único válido em todo o território nacional.

➢ O CIB deverá constar obrigatoriamente de todos
os documentos relativos à obra de construção
civil expedidos pelo Município.

➢ Prazos para inscrição: até 31/12/2026 (art. 544,
II, da LCP 214/25)

➢ Decreto Federal nº 11.208/22: dispõe sobre o
SINTER



Sugestões de providências a serem adotadas no 
curto prazo pelos municípios

✓ Instituição de NFS-e Própria (necessário firmar convênio com a RFB para

compartilhar os documentos eletrônicos com o ambiente nacional) ou
Adesão ao Padrão Nacional;

✓ Revisão dos benefícios tributários concedidos;

✓ Revisão de alíquotas (cartórios, bancos etc.);

✓ Revisão do CTM sobre a dedução de materiais na construção civil;

✓ Inscrição dos imóveis urbanos e rurais no CIB;



Sugestões de providências a serem adotadas no 
curto prazo pelos municípios

✓ Aperfeiçoamento dos procedimentos de cobrança administrativa
(inscrição mais célere em DA; soluções alternativas para litígios etc.);

Estruturar o Setor Capacitação

Algumas das questões 
levantadas

Respostas 
afirmativas

Utilização do Protesto 
Extrajudicial 24%
Lei com valor mínimo para 
ajuizamento 91%
Possui sistema 
informatizado para gestão 
das execuções fiscais

51%

Estrutura da Cartilha

Sugestões para:

I - Cobrança extrajudicial

II - Análise prévia ao ajuizamento

III - Análise de execuções fiscais 
em curso

Anexos

Diagnóstico.pdf


Sugestões de providências a serem adotadas no 
curto prazo pelos municípios

✓ Conferir os registros contábeis que comporão a receita média de
referência do município (2029-2077);

✓ Autorregularização por parte dos contribuintes;

✓ Possível readequação dos cargos de fiscal tributário (exclusivos -

nível superior) e de procurador (efetivos); e

✓ Dotação orçamentária exclusiva para estruturar a Administração
Tributária (CF, art. 37, XXII) – PPA 2026-2029.



Orientações emitidas pelo TCE-RS na área tributária



Recursos para Investimentos
e Promoção da Justiça Fiscal

Saúde
Educação

Habitação

Meio ambiente

Segurança

Transporte

Previdência

Direitos constitucionais fundamentais

Receitas públicas



Núcleo de Receitas Municipais

Muito obrigado!

✓ Emerson Roberto Luisi – luisi@tce.rs.gov.br

✓ Fernanda Colvero Nogueira – fernandacn@tce.rs.gov.br

✓ Geovane Foletto Lopes – geovanefl@tce.rs.gov.br

✓ Thiago Felker Andreis – thiagofa@tce.rs.gov.br
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